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Ministério da Educação

Universidade Tecnológica Federal do Paraná

portaria n' u6/8, de C)9 de maio de 20 16

O REITOR DA UNIVERSIDADE TECNOLÓGICA FEDERAL
DO PARANA, considerando o Decreto datado de 04 de julho de 2012, publicado no
D.O.U. de 05 subsequente; '

considerando a amplitude dos trabalhos a serem produzidos;

considerando a exiguidade do prazo concedido para tal
empreendimento;

considerando o Memorando n' 1/2016-Comissão, datado de
09.05 .201 6
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prorrogar até 25.07.2016,
26.08.2014, para conclusão dos trabalhos.

PUULiQUE-SK E REGISTRE
Gabinete da Reitoria

da Portaria no 1500 dea vigência
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